[image: logo TC colorido - medio]TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 47/2013[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 560, 16 jan. 2013, p. 21-22.
Altera: Instrução Normativa n. 82, de 20 de dezembro de 2012 - Anexos.
] 


Altera as tabelas e os quadros de Requerimentos, de instauração Externa e Interna, constantes dos anexos IV, VIII e IX, da Instrução Normativa nº 82/2012.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, do Regimento Interno, e com base no art. 4º, da Instrução Normativa nº 82/2012,

RESOLVE

Art. 1º Ficam incluídos nos anexos IV e VIII, da Instrução Normativa nº 82/2012, os subassuntos Alteração de Banco de Dados, Comunicação CGU e Atendimento STN, no assunto de Requerimento Externo.
Art. 2º Ficam alterados nos anexos IV e IX, da Instrução Normativa nº 82/2012, a denominação dos seguintes subassuntos dos Requerimentos Internos:
I – Requerimento Interno, subassunto Análise de Gestão Fiscal, para Requerimento de Análise de Gestão Fiscal;
II – Requerimento Interno, subassunto Sanções da Lei nº 8.666/1993, para Requerimento Interno, subassunto Sanções Administrativas da Lei nº 8.666/1993.
Art. 3º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
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FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente 
ANEXO IV
TABELA DE ASSUNTOS DE REQUERIMENTOS
	Nº
	ASSUNTO
	SUBASSUNTO

	01
	REQUERIMENTO EXTERNO
	· ALTERAÇÃO DO BANCO DE DADOS
· COMUNICAÇÃO CGU
· ATENDIMENTO STN



	Nº
	ASSUNTO
	SUBASSUNTO

	03
	REQUERIMENTO INTERNO
	· SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DA LEI Nº 8.666/1993

	06
	REQUERIMENTO DE ANÁLISE DE GESTÃO FISCAL
	



ANEXO VIII
QUADRO DE CONCEITOS DOS REQUERIMENTOS EXTERNOS
- Assuntos de Instauração Externa -
Dispositivo legal – art. 330, § 1º, do Regimento Interno

REQUERIMENTO EXTERNO
Sub-assunto – Alteração do Banco de Dados
	Conceito: expediente instaurado pelos Municípios para alteração do banco de dados, referentes às informações e dados eletrônicos encaminhados para registro nos sistemas informatizados do Tribunal.
Iniciativa da instauração do requerimento: pessoa jurídica municipal.



REQUERIMENTO EXTERNO
Subassunto – Comunicação CGU
	Conceito: expediente encaminhado pela Controladoria Geral da União referente a assuntos relacionados aos Municípios, excetuadas as representações.
Iniciativa da instauração do requerimento: Controladoria Geral da União.



REQUERIMENTO EXTERNO
Subassunto – Atendimento STN
	Conceito: expediente encaminhado pela Secretaria do Tesouro Nacional referente a assuntos relacionados aos Municípios, excetuadas as representações.
Iniciativa da instauração do requerimento: Secretaria do Tesouro Nacional.




ANEXO IX
QUADRO DE CONCEITOS DOS REQUERIMENTOS INTERNOS
- Assuntos de Instauração Interna –
Dispositivo legal – art. 330, § 1º, do Regimento Interno

REQUERIMENTO INTERNO
Subassunto: Sanções Administrativas da Lei nº 8.666/1993
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de sanções administrativas da Lei nº 8.666/1993 à entidade contratada, em razão de descumprimento de contrato firmado com o Tribunal.
Iniciativa da instauração do requerimento: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.



REQUERIMENTO INTERNO DE ANÁLISE DE GESTÃO FISCAL
	Conceito: expediente instaurado pela Diretoria de Contas Municipais, para contemplar as análises relativas à gestão fiscal dos municípios em cada exercício financeiro.
Iniciativa da instauração do requerimento: Diretoria de Contas Municipais.
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